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OVALE DA ELETRÔNICA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA'

DECRETO LEGISLATTVO Nº 3/2020,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2020.

"Concede título de cidadã honorária santa-ritense e dá outras providências."

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga o seguinte Decreto Legislativo.

Art. 1 º. Fica concedido o título de Cidadã Honorária Santa-ritense a
senhora Rita Regina de Melo Pereira.

Art. 2º. O titulo será entregue em reunião solene da Câmara Municipal de
Santa Rita do Sapucaí convocada para esse fim.

Art. 3º. Fica o Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí
autorizado a determinar a confecção do diploma.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação .

• Santa Rita do Sapucaí, 14 de setembro de 2020.
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